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ES T A D O D E SÃO PAULO 

Termo de Adi ta mento ao Contrato nO 298/14 

Contrato nO 345/15 
Processo Administrativo n° 15 .576/ 14 - Tomada de Preços n° 002/ 13 
Contratante: MUNICíPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COMERC IAL 30 00 BRASIL LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NO RESID ENC IAL CEDRO, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE BOTUCATU/SP, A 
SER PAGO EM PARTE ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃORECORTE °2 1291781 FU DO 

AC IO AL DE DESE VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, EXTRATOS DE COMPROM ISSO ESPÉCIE 
TERMO DE CO MPROMISSO N°7459/20 12 
Aditamento: Altera os prazos contidos na cláusula terceira, itens 3.1 e 3.2 para adequá-Ias ao edital regedor do 
certame. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratua l devidamente assinado, de um lado o MUN iC íPI O DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CNP J/MF sob n°. 46.634. 10 1/000 I-I 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nO 10.0 I I de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Educação, ALESSANDRA 
LUCCHESI DE O LIVE IRA, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de 
iden tidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob n°. 068.082.238-07, doravante simp lesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa COM ERCIA L 3000 BRASIL LTDA EPP, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nO 03.867.953/0001 -40, sed iada na Rua Brás de Assis, nO 160, Bairro VI dos Lavradore , 
Botucatu-SP, neste ato por seu representante legal aba ixo assinado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Admin istrativo acima descrito, têm entre si , como justo e avençado, o 
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que 
mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI ME IRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 09 de junho de 2.014, nos autos do processo administrativo acima descrito, 
adequando-se os prazos contidos na cláusula terceira do contrato 298/1 4 ao edital regedor do certame, que passará a 
ter a seguinte redação: 

31 . O prazo do presente contrato será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, a iniciar-se de sua assinatura. 
3.2 O prazo para conclusão da obra será em até 270 (duzentos e setenta) dias, a iniciar-se da data da ordem de 

serviços 

CLÁUSULA SECUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai assi nado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 
1 3 AGO ?n' 

TESTEMUNHAS: I. ::::::.~~~~~~~~()VV 

Andrei C. istma Panr. m Amaral 
Oir·~t')r,. no OE'0ê:rt3rento 
ge ':(.nr-r~!. c u_llol,vc.;) 

R.l 2. 320-~ 

SI DE OLIVEIRA 
CIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.1---V---------------___ 
tina Seno da Silva 




